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Remaneja para a Secretaria de Saúde

AO PROJETO DE LEI

22291

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

537.560.25184321000 0 1

PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA INTERNA

281 21001 11.397.903.0815140

ENCARGOS GERAIS

2 -

537.560.251

Indicador do Produto: NÚMERO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS BENEFICIADAS (unidade)

3029000 930 1

APOIO À ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - MUNICÍPIOS E ENTIDADES FILANTRÓPICAS

10

APOIO FINANCEIRO A MUNICÍPIO E ENTIDADE FILANTRÓPICA P/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2 9002 06213

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS NO ESTADO DE SÃO PAULO

3 +

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

Para manutenção do atendimento integral e descentralizado no SUS no Estado de São Paulo é
essencial a destinação de recursos para apoio da atenção básica de saúde em municípios e
entidades filantrópicas.
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